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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  

1.1 A presente licitação tem por objeto a futura e eventual aquisição de peças e acessórios automotivos 

originais ou genuínos e novos, para veículos categorizados como leves, pesados, máquinas, conforme 

fabricantes e modelos, dos transportes da administração geral, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Capitão Poço/PA, nos quantitativos estimados e discriminados, conforme apêndice I. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se 

justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e perfeito 

funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim de 

garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades da população. 

2.2 Ademais, presente contratação visa assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos 

pertencentes a Prefeitura Municipal. As reposições de peças e acessórios são consideradas necessárias a 

conservação dos veículos que sofrem desgastes decorrentes do uso frequente. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 - A contratação para fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos e novos, 

para veículos categorizados como leves, pesados, máquinas, conforme fabricantes e modelos, dos 

transportes da administração geral, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 

na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2003, publicado no D.O.U. de 18 de julho de 2003, no Decreto nº. 3.555, 

de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente na Lei nº. 8666/93 e suas alterações.  

3.1 A presente aquisição será realizada por meio de Sistema de Registro de Preço, do tipo maior desconto 

por grupo, observando os dispositivos legais, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

3.2 O cabimento do Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma demanda 

predefinida, uma vez que esta dependerá das necessidades manifestadas pelos responsáveis das 

secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços-ARP.  

 

4 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

4.1 Nos termos do § 2º do artigo 2º do Decreto nº 5.450/2005 e no inciso “I” do § 1º, do Artigo 45 da Lei nº 

8.666/1993, o critério de julgamento será o de maior desconto por grupo. 

4.2 O julgamento será pelo critério de maior desconto por grupo, referente ao fornecimento de peças e 

acessórios automotivo originais ou genuínas e novos para veículos categorizados como leves, pesados, 

máquinas. 

4.3 Será julgada vencedora do Certame Licitatório, a empresa que apresentar maior desconto por grupo, 
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e que atender todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência e Anexos. 

 

5  PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

5.1 O prazo para início do fornecimento dos produtos é imediatamente após a formalização do Contrato. 

O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá entregar as peças e acessórios automotivos originais ou genuínos e 

novos de acordo com a ordem de fornecimento. 

5.2 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Prefeitura, 

Secretarias e fundos. As entregas deverão ser realizadas mediante o envio da Ordem de Fornecimento 

emitidas por cada setor responsável de cada secretaria e da Prefeitura, descrevendo o local da entrega 

com os respectivos endereços. 

5.3 O Objeto dessa licitação deverá ser entregue em até 03 (três) dias, a contar da solicitação do órgão 

competente, por conta e risco da empresa vencedora, no Setor Solicitante, mediante REQUISIÇÃO da 

Contratante, correndo por conta da licitante vencedora contratada as despesas de seguros, transportes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do Objeto dessa licitação 

5.4 O Fornecimento do objeto deverá ser solicitado pela unidade requisitante e autorizado 

expressamente, através de ordem de compra, impressa em 02 (duas) vias que comprovem a solicitação 

do produto; 

5.5 O controle será efetuado com base nas ordens de compra citadas no subitem 5.4 acima, sendo que 

uma via ficará em poder da empresa e a outra via com a Unidade Administrativa solicitante; 

5.6 A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 

5.7 A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração, através de servidores da Unidade Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos 

serão recebidos depois de conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente 

e prazo de validade dos mesmos. 

5.8 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 5 

(cinco) dias. 

 

6 DA GARANTIA DO PRODUTO A SER FORNECIDO  

6.1 As peças e acessórios automotivos originais ou genuínos e novos, para veículos categorizados como 

leves, pesados, máquinas, conforme fabricantes e modelos, dos transportes da administração geral 

deverão possuir prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos mesmos. 

6.2 As peças e acessórios automotivos originais ou genuínos e novos deverão possuir garantia do 

INMETRO e está comprovadamente dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes 

a cada item. 
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6.3 Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor substituirá o 

item no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito enviado por e-mail ou 

outro meio hábil, sem ônus para a Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Capitão Poço - PA. 

   

7  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, 

nos termos da legislação vigente, e ainda: 

7.2 Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução da obrigação; 

7.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca fabricante, modelo, na proposta, se for o caso. 

7.4 A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação, 

de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

7.5 O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os itens 

com avarias ou defeitos. 

7.6 Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 

incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 

7.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

7.8 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações. 

7.9 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da 

obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de 

conduta. 

7.10 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 

7.11 A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e colaboradores nesse 

sentido. 

7.12 É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste 

contrato. 

7.13 A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 
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7.14 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

7.15 Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada no 

cumprimento da obrigação.  

7.16 Cabe a CONTRATADA entregar produtos com qualidade. 

7.17 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias. 

7.18 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho do objeto do presente Contrato. 

 

8 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

8.1 Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 da Lei 

nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da execução da 

entrega do objeto em tela. 

8.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas 

dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

8.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos 

previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos produtos. 

8.4 Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada nos produtos. 

8.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA. 

8.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

8.7 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9      DO PAGAMENTO                                                                                                    

9.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e efetuado em até 30 trinta dias 

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 

fornecedor; 

9.2 A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação 

de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor 

competente para fins de pagamento. 

9.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o valor unitário e as 
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demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame; 

9.4 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária. 

9.5 Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 

9.6 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o 

cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e do 

contrato, se for o caso. 

9.7 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o número 

da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 

9.8 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a que faz 

referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se for o caso). 

9.9  A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 

documentos: 

9.9.1 Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 

9.9.2 Recibo de pagamento; 

9.9.3 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 

9.9.4 Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for 

domiciliada em Capitão Poço/PA; 

9.9.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

9.10 Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou 

crédito existente em favor daquela. 

9.11  Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente 

existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

9.12  Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.13  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

9.14  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do produto. 

9.15  Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando 

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos ‘INCONTINENTI’, a 

pessoa jurídica que os houver apresentado. 

9.16 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a Contratante. 
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9.17 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O acordado será devidamente empenhado conforme § 3°, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64, 

bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/00 e pago pela contratante 

a contratada conforme a previsão de dotação orçamentária e disponibilidade de recurso de acordo com a 

disponibilidade originária de recurso em função da demanda. 

 

11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de Capitão Poço, conforme os termos do art. 67 Lei n° 8.666 de 1993, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

11.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da lei n° 8.666 de 1993. 

 

11.  DA VIGÊNCIA 

11.1  O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data d e  sua 

assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. Ressalvada a 

hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, contados da data indicada no 

Termo de autorização de Início dos serviços. 

 

12. DAS SANÇÕES  

13.1 Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 

a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, respeitado 

o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93;  

13.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA concomitantemente 

as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Municipal e 

impedimento de licitar e contratar com a Administração;  

13.3. Quando aplicada a pena de multa, esta será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato;  

13.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a entrega, total ou parcial, 

do(s) produto(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando ocorrer 

fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
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fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;  

13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA serão 

deduzidos dos valores a serem pagos;  

13.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa;  

13.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido 

processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

13.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato;  

13.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

Capitão Poço, 13 de março de 2023 

 

 

______________________________ 

Márcio Cila da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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